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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

  

 
Presidente:  Vereador Silvanio Roque Lucca 
Relator:  Vereador Loris Antonio Perego   
Revisor:  Vereador Moacir Orbak   
 
 
Matéria/assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei do Executivo Municipal nº.  031, de 
30 de outubro de 2018, que “Estima a receita e fixa a despesa do município de Ronda 
Alta para o exercício financeiro de 2019.”  
 
Emitido em 07 de dezembro de   2018. 

  
      

P A R E C E R: 
 

Relator: Registro, por oportuno, que o presente parecer é emitido, 

concomitantemente, com a Comissão de Constituição e Justiça. 

                O PL 031/2018 trata-se da Peça Orçamentária para o ano de 2019                     

(estimativa da receita e da despesa do município de Ronda Alta - RS para o exercício 

financeiro de 2019) . Começou a tramitar neste Poder em 30 de outubro passado. Foi 

realizada em 27 de novembro audiência pública em conjunto, Poder Executivo e 

Legislativo, para sua discussão, nos termos da Convocação e Ata juntadas.   

                Não foram propostas emendas ou alterações ao texto original.  

                Concluo pela sua viabilidade legal, opinando-se pelo seu regular 
seguimento e final aprovação. 

   
 
   Vereador Lóris Antonio Perego 
      Relator 
 

Presidente:  Projeto de Lei, superada sua discussão nas comissões, em condições 

de constar em pauta para apreciação.  

 

Revisor: Pela viabilidade jurídica e constitucional do presente Projeto de Lei, como já 
exposto pela Comissão de Constituição e Justiça. 
 

                                   

             
 


